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Ilmo. Sr. 

Antonio Carlos Vaz de Almeida 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP 

 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário Adjunto em Assuntos do Governo, vem, 

perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 461, aprovado na Sessão Ordinária 

de 09/06/2025, de autoria das nobres Vereadoras Erika da Liga do Bem e Cula, através do qual 

solicitam informações a respeito da distribuição e disponibilização adequada de absorventes hi-

giênicos às mulheres e adolescentes de baixa renda, conforme previsto pela Lei nº 6290/2021, 

bem como esclarecimentos sobre sua aplicação, quantidades entregues e medidas para sua exe-

cução: 

Esclarecemos que, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e na Lei nº 6290/2021, a 

distribuição de absorventes higiênicos é realizada pelos Centros de Referência em Assistência 

Social (CRAS), e não pela Secretaria Municipal de Saúde. Os absorventes estão disponíveis para 

retirada gratuita pelas mulheres devidamente cadastradas nos CRAS, assim como nas farmácias 

e drogarias no município que possuem o selo de Farmácia Popular, conforme previsto na legis-

lação. 

Informamos que a Lei nº 6290/2021 vem sendo plenamente aplicada, com a distribuição regular 

de absorventes nos CRAS e nas farmácias e drogarias com o selo de Farmácia Popular. Segundo 

dados fornecidos pela Secretaria de Assistência Social, responsável pela gestão do programa, no 

período de janeiro a maio de 2025, foram entregues aproximadamente 15.000 unidades de absor-

ventes higiênicos às beneficiárias cadastradas, atendendo às estudantes da rede municipal de en-

sino e mulheres de baixa renda. A Secretaria de Assistência Social mantém o controle do estoque 

e da logística de distribuição, garantindo a continuidade do programa. 

A Prefeitura reitera seu compromisso com a implementação da referida lei, assegurando o acesso 

a produtos de higiene íntima e promovendo a dignidade, a saúde e a permanência escolar das 
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beneficiárias. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou para for-

necer dados detalhados sobre o programa. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

 

Botucatu, 23 de junho de 2025. 

 

 

Bruno Seisim Gushi 

Secretário Adjunto em Assuntos do Governo 
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